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CONTRATAÇÃO DIRETA N° 0004/2023– PROC. ADMINIST.PMSF N.º 2023.01.0004 

 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM 1 – OBJETO: 

 

1.1. Contratação de  empresa especializada para licença de uso de softwares de 

Contabilidade, Licitação, Patrimônio,Folha de Pagamento,e Portal de  transparência 

Contábil. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses contados da assinatura do 

respectivo contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.2.1.    O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista se tratar de uma 

necessidade permanente da administração pública municipal sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa. 

 

1.2.2.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

1.3-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21): 

1.3.1-O licitante deverá demonstrar que possui condições de prestar o serviço 

.satisfatoriamente mediante os seguintes documentos: 

1.3.2. Carta Proposta que  deverá conter as especificações detalhadas do objeto ofertado; 

deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas 

primeiras folhas e assinada na última. 

1.3.3. A Proposta de Preços ainda deverá conter: 

1.3.4 Prazo de validade de no mínimo 60 dias, a contar da data de sua apresentação;  

1.3.5. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

com fretes, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta 

contratação,  nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

1.3.6. Dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, 

e bem como a indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa responsável 

pela assinatura do contrato decorrente deste procedimento. 

1.3.7. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional e prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do(s) sócio(s) 
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1.3.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; (QUANDO FOR O CASO)  

1.3.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; (QUANDO FOR O CASO) 

1.3.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; (QUANDO FOR O CASO) 

1.3.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1.3.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

1.3.14. Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Estaduais e à 

Dívida Ativa, emitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente na Unidade 

Federada à qual a empresa licitante é domiciliada; 

1.3.15. Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Municipais, emitida 

pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente no município o qual a empresa 

licitante é domiciliada; 

1.3.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.3.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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1.3.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

1.3.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

1.3.20.Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público, 

asseverando que o licitante prestou os serviços sem que algo desabona sua conduta. 

 

1.3.21. Na Contratação da prestação dos serviços acima elencados não será necessário a  

adoção de critérios e práticas de sustentabilidade, por ser tratar de um serviço de cunho 

intelectual. 

 

 

ITEM 2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1.Diante da dependência de utilização de softwares que ofereçam os controles que 

atendam às necessidades da Câmara Municipal, aliado à insuficiência de corpo técnico 

apto a desenvolvê-los em tempo hábil, e, por fim, diante da existência de soluções 

prontas no mercado, percebeu-se a necessidade desta contratação. 

2.2.Os sistemas informatizados ganham papel imprescindível como ferramentas mestras 

na realização das atividades, sejam meio ou fim, às quais a Câmara  tem como missão. 

Sendo assim, é imprescindível que esta casa tenha seu planejamento estratégico e 

administrativo, num efetivo controle gerencial do seu orçamento, finanças e compras. 

2.3.Portanto, diante da dependência de utilização de softwares que ofereçam os controles 

que atendam às necessidades da Câmara Municipal, aliado à insuficiência de corpo 

técnico apto a desenvolvê-los em tempo hábil, e, por fim, diante da existência de 

soluções prontas no mercado, percebeu-se a necessidade de se proceder à contratação 

de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de cessão de 

softwares acima citados.  

2.4. Diante disto, para que os registros contábeis espelhem fielmente a realidade dos 

fatos no momento da sua ocorrência, em respeito ao regime de competência, necessária 

se faz a integração de informações contábeis entre os sistemas informatizados de 

controle financeiro, orçamentário, patrimonial e almoxarifado. 
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2.5. Para manter o sistema contábil atualizado, com informações confiáveis, deve-se 

minimizar o risco da exportação de dados entre os sistemas, evitando a realização de 

lançamentos manuais já que os mesmos são imprescindíveis para que a troca de 

informações seja feita de forma automatizada e sem erros por incompatibilidade de 

sistemas. 

 

ITEM 3 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades e 

prioridades definidas pela Câmara Municipal de São Fernando/RN, as quais serão 

demandadas por meio de Ordem de Serviço, conforme discriminado neste Termo 

de Referência. 

 

3.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o definido neste Termo 

de Referência, que determina um padrão mínimo de qualidade para os serviços 

prestados. 

 

3.1.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão executados nas 

instalações da Câmara Municipal de São Fernando/RN em horário de expediente 

para o  bom andamento da rotina de funcionamento da contratante. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara 

Municipal de São Fernando/RN e/ou das unidades administrativas. 

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens 

de propriedade da Câmara Municipal de São Fernando/RN, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus funcionários. 

c) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários nas dependências da Câmara Municipal de São 

Fernando/RN  

d) Executar os serviços de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta 

de preços apresentada. 

mailto:camaramunicipal2015@hotmail.com


 

CMSF/RN PROCESSO Nº 2023.01.0004 

                                 
                                  Estado do Rio Grande do Norte 

                      CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

                        Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 08.221.137/0001-88 

 

Poder Legislativo – São Fernando - RN  
 

              Rua Capitão João Florêncio nº 45 – Centro São Fernando-RN  Edifício Vereador 

Tobias Fernandes–  e-mail: camaramunicipal2015@hotmail.com  

 

e) Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente a prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

f) Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste CONTRATO; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar 

os serviços de acordo com as normas deste CONTRATO; 

c) Receber os serviços, verificando as condições de prestações e conferindo a 

compatibilidade das especificações constantes em sua proposta de preços com as Notas 

Fiscais, atestando seu recebimento, quando corretas as especificações, devolvendo os 

rejeitados, quando for o caso; 

d) Propiciar acesso do prestador, às dependências da Câmara Municipal de São 

Fernando/RN, quando for o caso para a realização dos serviços; 

e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da ADJUDICATÁRIA; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

ADJUDICATÁRIA, inclusive quanto aos prazos de entrega que ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente  justificado e aceitos pela Câmara Municipal 

de São Fernando/RN, não devem ser extrapolados; 

g) Comunicar à ADJUDICATÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto deste CONTRATO; 

h) Verificar a regularidade fiscal da ADJUDICATÁRIA, antes de cada pagamento; 

i) Recusar, com a devida justificativa, os serviços prestados fora das especificações 

contratadas ou com má prestação de qualidade. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento dos serviços deverá ser atestado formalmente pelo servidor 

designado pelo Gestor para esse fim. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Fica desde já reservado à Câmara Municipal de São Fernando/RN o direito de não 

efetuar o pagamento se, no ato da prestação e aceitação dos serviços, estes não estiverem 

em perfeitas condições e de acordo com todas as especificações estipuladas. 

8.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is), será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a 

aprovação/atesto dos serviços pelo agente responsável e será efetivado no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias úteis após a referida aprovação. 

 

9. DA GARANTIA 

9.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

  

10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

 (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do município de São Fernando. 

 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

5 

10.031.0001.2.1 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO; 

MANUTENÇÃO SERV DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

FONTE 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12. DO PREÇO ESTIMADO 

12.1 O valor total estimado do serviço para o período de  12 meses é de R$ 16.680,00  

 

São Fernando/RN,  17 de Janeiro  de 2023. 

 

__________________________________ 

                                             Jussara de Medeiros Santos 

                                                         Secretária de Administração 
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=minuta= 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _______/2023 

Processo/CMSF/RN N.º  

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

FERNANDO/RN – SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E, DO OUTRO, 

____________________________. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO – RN inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.° 08.221.137/003-88, neste ato 

representado por seu Vereador-Presidente – senhor MISAEL BRUNO DE ARAÚJO 

SILVA, brasileiro, Casado, portador da Carteira da Identidade n.º 2242895 - 

ITEP/RN e do CPF n.º 061.745.954-12 residente e domiciliado à Rua Maria Dantas 

156 Centro de São Fernando/RN, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a pessoa jurídica _________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º ___________,  com endereço à Rua 

______________, n.º ____, Bairro ______, UF, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do 

Processo/CMSF/RN n.° __________, referente à Dispensa de Licitação, resolvem 

celebrar o presente Contrato Administrativo, de conformidade com dispositivos 

instituídos pela Lei Federal n.° 14.133, de 1.º de abril de 2021, mais precisamente 

no art. 75, II, e em observância ao Decreto Municipal n.º 037, de 15 de julho de 

2021, alterado pelo Decreto Municipal n.º 127, de 10 de janeiro de 2022, ao qual as 

partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA 1.ª DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Parágrafo primeiro – O regime de execução ocorrerá diretamente, mediante a 

prestação do serviço que deverá seguir a diretrizes impostas pelo legislativo 
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municipal e Termo de Referência deste procedimento, não podendo a contratada de 

modo algum, não cumprir com as cláusulas impostas pelo executivo municipal.  

Parágrafo segundo – A bem do zelo ao erário a CONTRATADA terá que 

apresentar desempenho satisfatório, entendendo-se como tal a obtenção do fim 

expresso na Cláusula 3.ª. 

Parágrafo terceiro – O desempenho insatisfatório por parte da CONTRATADA 

implicará na devolução da parte recebida, acrescida de multa de 10% (dez por cento) 

do valor contratual. 

Parágrafo quarto – Caso não tenha sido efetuado desembolso à CONTRATADA e 

reste comprovado o seu desempenho insatisfatório com a inspiração do prazo da 

vigência contratual, o contrato será rescindido e aplicadas as penalidades de que trata 

a Cláusula 11.ª deste instrumento contratual. Este dispositivo não será levado a efeito 

caso a inoperância restar provada que não foi motivada por causa da 

CONTRATADA.  

Parágrafo quinto – A apuração do critério de desempenho será realizada mediante 

processo administrativo, assegurada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 2.ª DO OBJETO 

 

Parágrafo primeiro - A contratação, por dispensa de licitação nos termos do art. 

75, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021 de empresa  especializada 

para licença de uso de softwares de contabilidade, licitação, patrimônio,folha de 

pagamento,e portal de  transparência contábil no âmbito da Câmara Municipal de 

vereadores de São Fernando/RN 

Parágrafo Segundo- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A autorização de Contratação Direta  

c) A Proposta do Contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA 3.ª DO PREÇO 
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Parágrafo único - O custo global pelo serviço, objeto do presente contrato  é de R$ 

xxxx. Nos preços estão incluídos: impostos, taxas e outras despesas incidentes sobre 

a Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA 4.ª DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro- O pagamento será efetuado, após a prestação do serviço, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, correspondente à efetiva prestação, 

atestados e aceitos pela autoridade competente, e de conformidade com as condições 

estabelecidas na proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até  10 (dez) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Parágrafo Terceiro- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  de 

correção monetária. 

Parágrafo Quarto- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 

Termo de Referência. 

Parágrafo Quinto- Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

Parágrafo Sexto- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se 

a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo Sétimo- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
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que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Parágrafo Oitavo- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

a) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA 5.ª DO REAJUSTAMENTO 

Parágrafo Primeiro- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/2023. 

CLÁUSULA 6.ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente contratação direta correrão 

por conta do Orçamento Geral da Câmara  Municipal aprovado para o exercício de 

2023, notadamente no seguinte desdobramento: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA 7.ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Parágrafo único - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como efetuar o pagamento 

de acordo com a Cláusula terceira deste Contrato, observado o seguinte: 

a) a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
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b) caberá ao representante do CONTRATANTE anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados; 

c) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a Secretária de administração em tempo hábil, para adoção 

de medidas convenientes. 

II - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os serviços, objeto deste Contrato, dentro das condições pactuadas; 

 

CLÁUSULA 8.ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo primeiro - Na execução deste Contrato, envidará a CONTRATADA 

todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 

que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

I - Executar o contrato de acordo com as normas em vigor, observando-se, em todo 

caso, as recomendações e orientações emanadas do CONTRATANTE; 

II - Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos causados a terceiros, principalmente 

aos profissionais da Câmara Municipal de São Fernando/RN; 

IV - Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, 

cientificando o CONTRATANTE do resultado das inspeções; 

V – Manter durante toda a vigência do contrato as condições habilitatórias e técnico-

profissionais apresentadas no momento da formalização da contratação. 

 

CLÁUSULA 9.ª DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Parágrafo primeiro - A rescisão do presente contrato ocorrerá de acordo com o art. 

137 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021. Na hipótese de ocorrer sua 

rescisão administrativa, à CONTRATADA são assegurados os direitos previstos no 

art. 138, incisos I a III, parágrafo 2º. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA terá direito a rescisão contratual nas 

hipóteses do art. 137, § 2.º, incisos I, II, III, IV e V da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º 

de abril de 2021. 

 

 

CLÁUSULA 10.ª DA VINCULAÇÃO 
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Parágrafo único – O presente contrato é adstrito aos princípios consagrados no art. 

5.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, e a Proposta da CONTRATADA e demais peças 

que constituem o Processo/CMSF/RN n.° 2023.01.0004. 

 

CLÁUSULA 11.ª DAS PENALIDADES 

 

 Parágrafo único - O não cumprimento de qualquer dispositivo deste contrato por 

parte da CONTRATADA sujeitar-lhe-á as penalidades previstas nos arts. 156, 

incisos I a IV, §§1.º ao 9.º e 157, 158 a 163 e seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 12.ª DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Parágrafo único - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA 13.ª DA CESSÃO DE CRÉDITO 

Parágrafo Primeiro - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com 

instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

Parágrafo Segundo- A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante 

celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

Parágrafo Terceiro- O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que 

seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o 

desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem 

prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA 14.ª DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

   

Parágrafo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de três (03) dias 

úteis, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma 

até o julgamento do pleito, conforme disposição no art. 165 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA 15.ª DA VIGÊNCIA 

 

Parágrafo único - a contar da data da assinatura e publicação do instrumento 

contratual na imprensa oficial prologando-se por 12 meses, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes, dentro dos limites impostos pela Lei Federal Nº 

14.133/2021 de acordo com o artigo 106. 

 

CLÁUSULA 16.ª DA PUBLICAÇÃO 

 

Parágrafo único – O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato 

no sítio oficial da Câmara Municipal  e na imprensa oficial no prazo máximo de dez 

(10) dias úteis, a contar da data de sua assinatura, em conformidade com o art. 94, 

inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 17.ª DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro– O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

CLÁUSULA 18.ª DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro– Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo– O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro– As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

Parágrafo Quarto– Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA 19.ª DOS CASOS OMISSOS 

 

Parágrafo único – Os casos não previstos neste instrumento contratual, aqui 

denominados “casos omissos” serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei 

Federal n.º 14.133/2021, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito privado, de 

conformidade com o art. 89 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA 20ª DO FORO 

 

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na cidade 

de Caicó/RN, da qual  é parte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em duas (02) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito.  

São Fernando/RN, _____ de _______________ de 2023. 

 

________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN  

MISAEL BRUNO DE ARAÚJO SILVA 

Contratante 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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